
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PARTIDO DOS TRABALHADORES

REQUERIMENTO Nº     , 2025.
(Da senhor Joseildo Ramos )

                                                                                  Requer, nos termos do artigo 155 do 
Regimento Interno, tramitação sob o 
regime urgência do Projeto de Lei nº 
1922, de 2022.

Senhor Presidente:

Requeremos  que  o  Projeto  de Lei  nº  1922,  de  2022 que  Altera a Lei  n.º
11.445, de 5 de janeiro de 2007 (Lei de Saneamento Básico), para garantir o
acesso à água potável e ao esgotamento sanitário como direitos humanos, e dá
outras providências, passe a tramitar sob o regime de urgência, nos termos do artigo 155
do Regimento Interno.

Sala das sessões, 04 de novembro de 2025.

__________________________________________
Deputado Joseildo Ramos PT - BA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Joseildo Ramos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254879499000



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - LÍDER do Federação Brasil da Esperança - Fe Brasil

 3  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD,

REPUBLICANOS, MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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